
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N° 425/2023 

Excelentíssim o Presidente, 

Nobres Edis, 

É com satisfação que, saudamos Vossas Excelências e encaminhamos a essa Egrégia 
Casa Legislativa, Projeto de Lei que dispõe: "Reduz temporariamente os valores dos cargos 
comissionados, das funções gratificadas e dos agentep..jJjcos e dá outras providências" 

O presente projeto tem oescopyde 	der as exigênciasncernente a necessidade de 
redução do índice com pessoal, umque esta municipalidae encontra-se acima do 
prudencial, inclusive sendo este Execotificado com alerta pelTribuna1 de Contas do 
Estado de Rondônia.. 	 \ 

Contando desde já com o poio dessa Augusta Casa de Leis à presente iniciativa, 
aproveito para renovar protestos de/elevada estima e distinta consideraçb. 

Respeitosamente, / 	 / 

GabinetÇdo Prefe do Município de Buritis, aos 

I
dalasdo elho do ano de dois mil e vinte 

IVEIRA 

ft 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 	/2023 

"Reduz temporariamente os valores dos cargos 
comissionados das funções gratificadas e dos agentes 
políticos e da outras providências 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe SAQ conferidas por Lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. V. Fica reduzido até 3 1.12.2023 em 20% (vinte por cento) os valores de todos os 
cargos comissionados e funções gratificadas constantes da Lei Complementar n`003/2016 e 
suas alterações, bem como em demãis leis municipais que estabelecem cargos dessa natureza e 
que incidem no cômputo com pessoal. 

Paragrafo Único. Somente fica excluído da redução que trata este artigo, os servidores 
exclusivamente de cargos comissionados que recebem até R$ 1.500,00 (um mil e •  quinhentos 

reais). - 

Art. 2°. Fica reduzido até 1. 12.2023 em 	% (vinte por cento) os valores dos 
subsídios do Prefeito, Vice-Pref ito, Secretários M i  ipais e cargos assemelhados do 

Município de Buritis, como ARG B e Instituto de Previdênc 

Art. Y. Após a data de 1.12.2023, os valores retornam o que consta nas legislações 
pertinentes. 

Art. 4°. Revoga expres amente a Lei Municipal n. 1069/201 e suas alterações. 

Art. 5° Esta Lei entr em vigor na data de sua pubhc ão, com efeitos financeiros 
somenta a partir de 01 de ago to de 2023, revogando-se as disp ições em contrario 

Gabin e do 	eito d Município de Buritis, aos dez 
dias do ' d julho 	ano de dois mil e vinte e três. 

R 	I ODRIG ES OLIVEIRA 
Prefeito unicip 1 
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